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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
 

2º APOSTILAMENTO DE 2024 DO TERMO DE CONTRATO N.º 131/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 75/2022 – PROCESSO 158/2022 

 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Do Reajuste. 
CONTRATANTE: Município de União da Vitória - PR 
CONTRATADO: MARCELO PASQUALIN BOGUT – CNPJ nº 09.358.640/0001-42. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra 
mensal, para manutenção preventiva e corretiva do sistema telefônico da Prefeitura Municipal de União da 
Vitória – PR, instalação e manutenção no sistema de câmaras e instalação de cabos de rede lógica; conforme 
condições, especificações e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
DO REAJUSTE: Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, o valor contratual do 
objeto contratado fica reajustado em 3,707850%, de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE), 
correspondente ao novo valor mensal de R$ 3.183,50 (Três mil cento e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos), totalizando o valor do reajuste em R$ 1.365,84 (Um mil trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
e quatro centavos), que será acrescido ao saldo remanescente. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 3° da Lei 10.192/2001, no Artigo 40º, Inciso XI e no artigo 55º, Inciso III 
da Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações. 
FORO: Comarca de União da Vitória. 

 
União da Vitória, 16 de setembro de 2024. 

Bachir Abbas 
Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 40/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 95/2024 

 
Ratifico e Homologo, em 16/09/2024, a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores e em conformidade com a justificativa constante no: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 95/2024 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: N.º 40/2024 
OBJETO: Contratação de Sistema de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) para auxílio na elaboração, 
desenvolvimento, implementação e monitoramento do Plano Anual de Contratações (PAC), pelo período de 12 (doze), 
com liberação de 06 (seis) usuários, incluindo treinamento ilimitado e suporte técnico ilimitado durante a vigência do 
contrato, nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
CONTRATADO: GOVPLAN Sistemas Inteligentes Ltda.  – CNPJ n.º 50.768.912/0001-86.  
VALOR TOTAL: R$ 34.900,60 (Trinta e quatro mil novecentos reais e sessenta centavos). 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/09/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
FORO: União da Vitória/PR. 
 
União da Vitória/PR, 16 de setembro de 2024 
 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://contratos.betha.cloud/
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 
Contrato Administrativo n.º 67/2024 
Contratante...: Prefeitura Municipal União da Vitória – CNPJ n.º 75.967.760/0001-71. 
Contratada...: GOVPLAN Sistemas Inteligentes Ltda – CNPJ n.º 50.768.912/0001-86. 
Valor Global............: R$ 34.900,60 (Trinta e quatro mil novecentos reais e sessenta centavos). 
Data de Assinatura do Contrato.......: 16/09/2024. 
Prazo de Vigência.......: Início: 16/09/2024 - Término: 16/09/2025. 
Licitação......: Inexigibilidade de Licitação nº.: 40/2024 – Processo Administrativo n.º 95/2024. 
Recursos Orçamentários:   
Elemento de Despesa: 45; 
Dotação: 04.122.0003.2006.3.3.90.40.00;  
Descrição da Despesa: Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
 
Elemento de Despesa: 134; 
Dotação: 12.361.0019.2017.3.3.90.40.00;  
Descrição da Despesa: Manutenção Gabinete da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Elemento de Despesa: 182; 
Dotação: 10.301.0024.2071.3.3.90.40.00;  
Descrição da Despesa: Manutenção da Atenção Básica. 
Objeto..........: Contratação de Sistema de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) para auxílio na 
elaboração, desenvolvimento, implementação e monitoramento do Plano Anual de Contratações (PAC), pelo 
período de 12 (doze), com liberação de 06 (seis) usuários, incluindo treinamento ilimitado e suporte técnico 
ilimitado durante a vigência do contrato, nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
Foro: Comarca do Municı́pio de União da Vitória - Estado do Paraná. 
 
União da Vitória/PR, 17 de setembro de 2024 
 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

https://contratos.betha.cloud/
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  

União da Vitória – Paraná. 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 08/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 91/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para RETIRADA, FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO EXTERNA DA RODOVIÁRIA DEP. ANIBAL KHURY DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, com 
fornecimento de luminárias de led e outros produtos, incluindo o serviço de instalação, mão de obra técnica e 
mecanizada. 
 
Considerando as razões de interesse público, consoante despacho fundamentado, RESOLVE, a fim de bem 
resguardar o interesse público, pela REVOGAÇÃO do Processo n. 91/2024, na modalidade Dispensa de Licitação 
n. 08/2024, com fundamento no disposto no art. 71, § 2º, da Lei nº 14.133/21. Proceda-se a devida publicação 
do respectivo termo de revogação, autuando-se cópia nos autos do respectivo processo licitatório. 
 

União da Vitória/PR, 17 de setembro de 2024. 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 450/2024 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica nomeado candidato aprovado em CONCURSO PÚBLICO, para o cargo 

abaixo, EDITAL Nº 001/2022, conforme PORTARIAS nº 2, 3 e 4/2023, nos termos que 
fundamentam este Decreto, a pessoas abaixo identificada, conforme a respectiva data: 
 

Cargo: PSICÓLOGO – PPP 
 

COLOCAÇÃO NOME ADMISSÃO 

1º BRUNO PEREIRA DA SILVA 18/09/2024 
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

  
 

União da Vitória, 17 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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PORTARIA Nº 612/2024 
 
 
 

 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO 

CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 
ADILSON BOIARSKI DE OLIVEIRA 1512623 2023/2024 SERVENTE 26/09/2024 A 05/10/2024 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 613/2024 
 
 
 

 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 
 

RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 
JOICE PRISCILA DA SILVA 99155126 2023/2024 TECNICO ADMIISTRATIVO 14/10/2024 A 23/10/2024 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 614/2024 
 
 
 

 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO PERÍODO DE FÉRIAS 
ARTUR MARCOS PAVAN 1319601 2023/2024 AGENTE ADMINISTRATIVO 21/10/2024 A 30/10/2024 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 615/2024 
 

 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada através do 

Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 

 
RESOLVE: 

 
  

Art. 1º Designar Servidor(es) abaixo, para atuar como FISCAL DE CONTRATO: 
 

 

Processo: Pregão Eletrônico n.º 51/2023 – Processo n.º 123/2023. 

Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 
serviços de lavação de veículos, pertencentes a frota da Prefeitura de 
União da Vitória - PR, de acordo com as condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Contratada: IRACEMA BUENO RIBEIRO, CNPJ nº 49.752.754/0001-97, Termo de 
Contrato n.º 64/2024. 

Fiscal: Romildo Pereira dos Santos – CPF n.º 427.379.909-04. 

 
 

 
 Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 
 
 

União da Vitória, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 



 
 
  

11 
 

Terça-feira, 17 de setembro de 2024 Ano II | Edição CCXXXVIII 

PORTARIA Nº 616/2024 
 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada através do Decreto nº 

192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar Servidor(es) abaixo, para atuar como FISCAL DE CONTRATO: 
 

Processo: Pregão Eletrônico n.º 28/2024 – Processo n.º 79/2024. 

Objeto: 

Registro de preços para aquisição de forma parcelada, de medicamentos e 
insumos farmacêuticos, elencados pela REMUME 2022, REREME 2023 e 
RENAME, adquiridos para dispensação direta a população e distribuição para as 
unidades de básicas de saúde e prontos atendimentos do Município de União da 
Vitória - Paraná, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

Contratada: 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
03.652.030/0003-32, Ata de Registro de Preços n.º 135/2024; 
SANTO REMEDIO - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ nº 28.643.008/0001-95, Ata de Registro de Preços nº 136/2024; 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
00.656.468/0001-39, Ata de Registro de Preços nº 137/2024; 
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ nº 
85.477.586/0001-32, Ata de Registro de Preços nº 138/2024; 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ nº 76.386.283/0001-
13, Ata de Registro de Preços nº 139/2024; 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ nº 81.706.251/0001-98, Ata de Registro de Preços nº 140/2024; 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 
32.421.421/0001-82, Ata de Registro de Preços nº 141/2024. 

Fiscal: Vanessa Mara de Lima Bostelmann – Matrícula n.º 495. 

Fiscal substituto: Tatiane Camargo Bonato – Matrícula n.º 991505402. 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 16 de setembro de 2024. 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIS MUNICIPAIS 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS DOCUMENTOS 
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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